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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA__ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINA GRANDE-PB  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA SANTANA DE SOUZA, brasileira, solteira, do lar, 

inscrita no CPF sob o nº 810.573.264-53, domiciliada e residente na Rua 

Projetada s/n, Conjunto CEHAP, Qd. 34, Lt. 20, Bom Jesus, Riacho de Santo 

Antônio, Paraíba, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, 

conforme procuração em anexo, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, interpor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA (DPVAT/ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO) 
 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 

09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu representante 

legal, na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 

20031-205, expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 

I – DA NECESSIDADE DA GRATUIDADE PROCESSUAL: 

 

MM. Juiz, a parte Autora é pessoa de poucos recursos, razão 

pela qual se faz imprescindível a concessão do benefício da justiça gratuita, 

posto que a mesma não tem condições de arcar  com os custos da presente 

demanda sem, com isso, prejudicar o próprio sustento, conforme disposto no 

art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal de 1988, bem como em razão do 

princípio da inafastabilidade do acesso ao poder judiciário. 
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II - DOS FATOS: 

 

A promovente foi vítima de acidente automobilístico, fato 

verificado no dia 24/04/2014, nas proximidades de sua casa.  

 

Sabendo da existência do seguro obrigatório DPVAT, aciona a 

PROMOVIDA para que fosse paga a respectiva apólice, pois todos os 

proprietários de veículos automotores pagam anualmente o seguro de 

acidentes pessoais obrigatório. A norma legal ainda determina que a 

seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do DPVAT, O 

QUE NA REALIDADE NÃO ACONTECE. 

 

Neste caso, o fato gerador para a comprovação do acidente 

é incontroverso, pois existe o reconhecimento da invalidez da parte autora 

pelo fato da Promovida ter pagado a indenização, porém não houve o 

pagamento integral do valor total o qual a Promovente tem direito. 

 

Como demonstra os documentos em anexo, a promovente 

recebeu uma indenização no valor de R$ 1.687,50, (um mil seiscentos e oitenta 

e sete e cinquenta centavos) valor esse não digno, pois a parte autora 

encontra-se totalmente inválida de seu membro inferior direito (joelho), o qual 

a incapacita de exercer diversas atividades físicas, assim como a impossibilita 

de laborar levando-a a obter uma mudança compulsória e indesejada de 

vida.  

 

Desta forma, não restou alternativa senão buscar a tutela 

jurisdicional do Estado, para que seja pago o complemento dos valores 

referentes à indenização pelo acidente automobilístico. 

 

DO VALOR DEVIDO SEGUNDO LEGISLAÇÃO VIGENTE: 

 

A Lei nº 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório 

DPVAT, determina o pagamento da indenização às vítimas de acidente de 

trânsito, em caso de invalidez, conforme nos mostra o art. 3° inciso II da 

referida Lei:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

Num. 10617809 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ESAU TAVARES DE MENDONCA FARIAS E ARAUJO - 07/11/2017 15:48:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110715455331400000010377812
Número do documento: 17110715455331400000010377812



regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009).  

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). 

 

Além do mais, a Lei 11.945/09, que alterou a Lei do DPVAT de 

nº 6.194/74, trouxe consigo uma tabela onde delimita o percentual a ser pago, 

independente de percentual pericial, exigindo apenas a comprovação da 

lesão por profissional competente, porém os especialistas em medicina legal já 

utilizam a referida Lei como parâmetro para determinar o percentual utilizado 

nos laudos. 

 

Notadamente, a indenização coberta pelo Seguro DPVAT tem 

como fato gerador os danos pessoais advindos de acidente de trânsito ou 

daquele decorrente da carga transportada por veículo automotor terrestre, 

não ostentando, portanto, vinculação exclusiva com a incapacidade 

laborativa, a qual encontra sua reparação no âmbito previdenciário.  

 

Neste caso posiciona-se o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

através da publicação do Recurso Especial 876.102 DF, PUBLICADO EM 

01/02/2012, tem entendido:  

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. 

LEI 6.194/74. INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E 

EXTENSÃO. DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA 

PRÁTICA DE ATIVIDADES COSTUMEIRAS. 

1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de 

acidentes causados por veículos automotores terrestres ou 

pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro de 

danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, 

porquanto transfere para o segurador os efeitos econômicos 

do risco da responsabilidade civil do proprietário em reparar 

danos a vítimas de trânsito, independentemente da existência 

de culpa no sinistro. 

2. Em interpretação sistemática da legislação securitária 

(Lei 6.194/74), a "incapacidade permanente" é a deformidade 

física decorrente de lesões corporais graves, que não 

desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 

terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da 

época. 
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3. A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade 

desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o 

trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por óbvio, implica 

mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo, 

ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 

4. No caso em exame, a sentença, com ampla cognição 

fático-probatória, consignou a deformidade física parcial e 

permanente do recorrente em virtude do acidente de trânsito, 

encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos pelo art. 5º da 

Lei 6.194/74 para configuração da obrigação de indenizar. 

5. Recurso especial provido para reconhecer o direito do 

recorrente à indenização, restabelecendo a sentença inclusive 

quanto aos ônus sucumbenciais. 

(REsp 876102/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012). 

 

Não obstante, insta salientar que a "incapacidade" pressupõe 

qualquer atividade desempenhada pela vítima - a prática de atos do 

cotidiano, o trabalho ou  esporte, indistintamente -, o que, por óbvio, implica a 

mudança compulsória e indesejada de vida, ocasionando-lhe dissabor, dor e 

sofrimento. Destarte, caracterizada a deformidade física parcial e permanente 

do recorrente em virtude de acidente de trânsito, encontram-se satisfeitos os 

requisitos exigidos pela Lei 6.194/74 para que se configure o dever de 

indenizar, conforme art. 5º. Da referida Lei. 

 

Neste sentido, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais: 

 

“Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação -

Rejeitada - Preliminar - Indeferimento da Inicial - Rejeitada- 

DPVAT - Invalidez Permanente - Comprovação - Indenização - 

Devida - Litigância De Má-Fé – Condenação Indevida - 

Honorários Advocatícios - Valor - Manutenção - Reforma 

Parcial Da R. Sentença. A cobrança judicial da indenização do 

seguro DPVAT não depende do prévio esgotamento da via 

administrativa pelo beneficiário, já que a Constituição Federal, 

em seu artigo 5º, inciso XXXV dispõe que a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito. 

Devido o pagamento do seguro obrigatório garantido pela Lei 

n. 6.194/74, já que restou provado que a debilidade 

permanente do membro superior direito da parte apelada foi 
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causada por acidente com veículo automotor terrestre. 

Inteligência do artigo 5º da Lei n. 6.194/74. Uma lesão 

permanente na vítima não pode ser quantificada de forma 

matemática, como se cada parte do corpo tivesse um 

determinado percentual de utilidade. Tal assertiva se mostra 

até mesmo imoral, porque afronta o fim social da imposição 

do seguro. Conforme já esposado, o corpo humano é como se 

fosse uma máquina na qual cada peça desempenhasse um 

papel vital e fundamental. Se uma destas peças se perde, o 

desempenho do corpo como um todo, resta fatalmente 

prejudicado. Daí porque não há como se quantificar a 

extensão da invalidez no caso de indenização devida em 

função do seguro obrigatório DPVAT. (...)” (Grifos nossos) 

 

“Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT - Invalidez 

Permanente Comprovação - Valor da Indenização - Patamar 

Máximo - 40 Salários Mínimo Previsão na Lei 6.194/74. Em se 

tratando de pedido relativo a seguro obrigatório, tendo a lesão 

sofrida em função de acidente automobilístico causado 

debilidade permanente, a indenização dever ser arbitrada no 

grau máximo disposto na legislação. O Conselho Nacional de 

Seguros Privados não detém competência para estabelecer o 

quantum indenizável, sendo certo que as portarias ou 

resoluções por ele editadas não podem alterar ou prevalecer 

sobre a lei federal que rege a matéria”. (grifo nosso) 

 

Resta provado que a Promovida deve pagar à parte autora a 

importância declinada, cujo valor deve ser devidamente corrigido 

monetariamente e acrescido de juros, desde a data do evento danoso, 

tomando-se como base a sumula 54 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos 

de responsabilidade extracontratual”.  

 

Assim sendo, o direito da parte autora é liquido e certo, 

cabendo uma simples interpretação para se verificar cm a concreticidade dos 

fatos em tela. 
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DOS REQUERIMENTOS 

 

DIANTE DO EXPOSTO, passam a serem feitos os seguintes 

requerimentos: 

 

Requer que seja a presente causa aceita, processada e 

julgada em todos os seus termos para que, ao final, possa surtir seus efeitos 

legais e jurídicos. 

 

Requer que seja o requerido citado no endereço acima 

declinado para, querendo contestar a presente, sob as penas da lei. 

 

Requer a produção de todos os meios de prova em direito 

admitidos, o que desde já requerido fica. 

 

Manifesta o Autor, de forma expressa, em obediência ao 

disposto no art. 319, VII do CPC, a sua opção pela NÃO realização da 

audiência de conciliação. 

 

A condenação do Requerido ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, no importe de 20% sob o valor da 

causa, bem como demais cominações de estilo, em caso de recurso. 

 

Com fundamento no artigo 10 da Lei 6.194/74, seja dado ao 

presente feito o rito sumário; Assim, seja designada audiência de conciliação 

não havendo proposta de acordo em ato contínuo em conformidade com o 

rito especial imposto a lide, tenha inicio a instrução e julgamento;  

 

Requer o benefício da justiça gratuita nos termos do art. 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal, por ser o requerente pobre na forma da 

lei, não tendo, desta forma, condições de arcar com as custas da presente 

demanda sem, com isso, prejudicar o sustento seu e de sua família. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, após cumpridos os trâmites processuais 

previstos na lei, requer a PROCEDÊNCIA dos pedidos a seguir realizados: 

 

A CONDENAÇÃO da Promovida a indenizar a parte autora 

pela DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, ocasionado por 

acidente de trânsito (DPVAT), no valor correspondente a 70% de R$ 
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13.500,00(treze mil e quinhentos reais), acrescentados de correção monetária 

plena e juros moratórios com base no índice utilizado pela Fazenda Pública na 

cobrança de suas dívidas (Selic), conforme preceitua o artigo 406 do CC, 

retroativos a data do sinistro, ou seja, 24/04/2014, conforme Súmula 54 do STJ, 

requerendo ainda: 

 

Dá-se à causa o valor de 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais) para efeitos meramente fiscais. 

 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO. 

 

Campina Grande, 19 de outubro de 2017. 

 

João Paulo Jucá e Silva 

OAB/PB 15.315 B 

Gisele S. B. Jucá e Silva 

OAB/PB 15.320 B  

Esaú Tavares de M. Farias e Araújo 

OABPB 17.815 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0819493-40.2017.8.15.0001

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Na presente demanda envolvendo cobrança de seguro DPVAT observa-se que as partes autora e ré não possuem

domicílio nesta Comarca assim como o acidente não ocorreu nesta jurisdição.

A Súmula 540 do STJ assenta que “na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor

escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”.

Nesse quadro, e observando o comando da referida súmula, houve indevida escolha aleatória do foro pela parte

autora, o que, sem dúvidas, viola as regras de competência, bem assim o princípio do juiz natural, previsto no art. 5º, inc. LIII, da

Constituição Federal.

De acordo com o relato da inicial o domicílio da parte autora é na cidade de  e oRiacho de Santo Antonio/PB

acidente ocorreu no mesmo município.

Por sua vez, a seguradora ré não possui matriz nesta cidade de Campina Grande.

A respeito do domicílio da pessoa jurídica dispõe o art. 75, IV do Código Civil que “quanto às pessoas jurídicas

o domicílio é (…) das demais pessoas jurídicas, o lugar onde funcionarem as respectivas diretorias e administrações, ou onde

elegerem domicílio especial no seu estatuto ou atos constitutivos”.
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O fato da seguradora promovida possuir escritório nesta cidade não altera a regra que fixa o seu domicílio como

sendo o local de sua matriz, até porque a exceção trazida pelo art. 75, §1º do CC dispõe que “tendo a pessoa jurídica diversos

estabelecimentos em lugares diferentes, cada um deles será considerado domicílio para os atos nele praticados”.

Assim, o fato da seguradora possuir escritório em Campina Grande só pode ser levado em consideração para

fins de se considerar seu domicílio quando no processo se discute atos praticados no referido estabelecimento, o que

evidentemente não é a hipótese dos autos.

Então, o autor só poderia ter optado pelas Comarcas de seu domicílio ( ), do local do acidente (Boqueirão/PB

Boqueirão/PB) ou do local da matriz da seguradora e nenhuma outra para ajuizar a presente demanda.

Muito embora cuide-se de competência relativa, admissível a declaração de incompetência de ofício pelo Juiz,

pois é dever do Poder Judiciário agir sempre em consonância com as normas e com a finalidade a que elas se propõem.

Destarte, a propositura do feito em Comarca distinta do domicílio do autor, local do acidente, ou local onde a ré

possua sede, sem referência alguma de justificativa que indique motivo juridicamente admissível capaz de beneficiar o autor, viola

o princípio do juiz natural, até porque, não é dado às partes escolher, de forma aleatória, em qual foro terá julgamento o litígio,

devendo ser atendidos os critérios definidos previamente em lei.

Portanto, apesar do contido na Súmula 33 do STJ, no caso dos autos, a escolha do juízo deu-se de forma

estranha ao ordenamento jurídico, não recaindo sobre nenhum dos foros possíveis e passíveis de escolha, restando possível ao Juiz

singular o declínio de ofício da competência, em razão da afronta direta ao princípio constitucional do juiz natural.

Isto posto, declino da competência e determino a remessa dos autos para a Comarca de , onde oBoqueirão/PB

autor possui domicílio, o que facilita, inclusive, seu comparecimento aos atos judiciais, inclusive perícia, quando necessário.

Intime-se.

Passado prazo para recurso voluntário sem que se tenha qualquer notícia de irresignação, remetam-se os autos

via PJ-e, caso já funcione nesse sistema aquele Juízo. Do contrário, converta-se em físico e encaminhe-se por malote digital ou

correios, dando-se baixa neste, em seguida.

                           Campina Grande, 13/11/2017

                                                                    MAX NUNES DE FRANÇA

                                                                               Juiz de Direito
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Intimo da decisão ID 10784340
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Boqueirão

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0819493-40.2017.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando redistribuição para o presente juízo, bem como o tempo já decorrido, intime-se a parte autora para informar se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito. Prazo de dez dias

BOQUEIRÃO, 12 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Boqueirão

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0819493-40.2017.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando redistribuição para o presente juízo, bem como o tempo já decorrido, intime-se a parte autora para informar se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito. Prazo de dez dias

BOQUEIRÃO, 12 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BOQUEIRÃO, PARAÍBA.

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0819493-40.2017.8.15.0001

 já qualificada nos autos do processo emMARIA CLÁUDIA SANTANA DE SOUZA,
epígrafe, que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

 igualmente qualificada nos autos, vem, respeitosamente, à presença de VossaDPVAT S.A.,
Excelência, por seu procurador, ao final, assinado, em função do despacho retro, SALIENTAR
QUE POSSUI INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE FEITO.

Assim, requer o prosseguimento do mesmo até seus ulteriores termos.

Termos em que, Pede DEFERIMENTO.

Boqueirão-PB, 19 de novembro de 2019

ESAÚ TAVARES DE MENDONÇA FARIAS E ARAÚJO

OAB-PB 17.815
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

Processo n.º: 0819493-40.2017.8.15.0001

Assunto: [SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 Autora: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZAParte

 Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte

 

DESPACHO

 

Defiroo benefício da justiça gratuita (art. 98, CPC).

De acordo com o art. 334 do CPC, quando a petição inicial preencher os requisitos e não for o caso de

improcedência liminar, deveria ser designada data para realização de audiência de conciliação ou de mediação, a não ser que

ambas as partes manifestem desinteresse pelo ato.

No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil moderno, especialmente a

duração razoável do processo, entendo que, no caso dos autos, a conciliação é improvável, razão pela qual a realização da citada

audiência neste momento somente contribuiria para o atraso na marcha processual.

Ademais, na exordial, a parte autora manifesta o desinteresse na composição.

Assim, deixo de designar a audiência de conciliação, sem prejuízo de fazê-lo adiante, se a medida se mostrar

adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide.

 Destarte, cite-seapromovidapor carta (AR) para, querendo e no prazo legal, apresentar contestação, sob pena de

revelia (arts. 231, I, 246, I, 335, III, e 344, CPC).

Boqueirão/PB, 13 de fevereiro de 2020.
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FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0819493-40.2017.8.15.0001

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE CITAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Boqueirão/PB, 19 de março de 2020.

De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI.

Técnico(a) Judiciário(a)
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